
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº__________________________________ 

 

Considera de utilidade pública a Federação de 

Wrestling do Estado do RN e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Considera de Utilidade Pública a Federação de Wrestling do Estado do 

RN, associação Civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o 

número 25.004.090/0001-10, com sede e foro na cidade de Natal/RN, situada na Av. 

Ulisses Caldas, nº272, Centro, Natal/RN, CEP 59.025-090. 

 

Art. 2° A utilidade Pública prevista no artigo 1º, aplica-se no que couber, no 

âmbito do Município de Natal, responsabilizando-se o Poder Executivo Municipal 

pelas providências necessárias ao cumprimento da presente legislação. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em Natal, 08 de junho de 2021. 

 

 

Paulinho Freire   - Presidente 

 

Felipe Alves    - Primeiro Secretário 

 

Aroldo Alves    - Segundo Secretário 
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